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   C Â M A R A  D O S  D E P U T AD O S  

      C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S  E  T R I B U T A Ç Ã O  

 

 

 

EXPEDIENTE – CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS ATÉ 4/11/2025 

 Of. 950/2025 – DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL QUE 

SOLICITA QUE SEJA EXCLUÍDA DO TEXTO DA PEC DA REFORMA 

ADMINISTRATIVA A PREVISÃO CONSTANTE NO ART. 169-A, INCISOS I 

E II, NO SENTIDO DE QUE OS HONORÁRIOSDE SUCUMBÊNCIA 

FIXADOS NAS AÇÕES JUDICIAIS EM QUE FOREM PARTE OS 

RESPECTIVOS ENTES FEDERATIVOS CONSTITUEMRECEITAS 

PÚBLICAS DESTES ENTES, ASSIM COMO OS ENCARGOS LEGAIS 

INCIDENTES SOBRE OS DÉBITOS INSCRITOS EMDÍVIDA ATIVA E AS 

RECEITAS PROVENIENTES DA SUA COBRANÇA. 

 MOÇÃO Nº 12/2025 DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARAU-RS, DE APOIO 

AO PROJETO DE LEI QUE AMPLIA O PERÍODO LICENÇA 

PATERNIDADE. 

 OF. 167/2025 – DA CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – 

MT, QUE SOLICITA URGÊNCIA NA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI 

Nº 4.464/2024, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PORTE DE 

SPRAY DE PIMENTA PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA AMPARADAS POR MEDIDA PROTETIVA, COM 

AUTORIZAÇÃO E CONTROLE DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, ALTERANDO A LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 (LEI 

MARIA DA PENHA). 

 OF. 291/2025 – DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARABUTÃ– SC, QUE 

SOLICITA APOIO À PROPOSTA QUE ELEVA PARA R$ 150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) O LIMITE ANUAL DE 

FATURAMENTO DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). 
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 DECISÃO DO TJMA NO PROCESSO N. 0807190-32.2017.8.10.0001, 

CONSTANTE EM DOCUMENTO CADASTRADO NO EDOC 

N.1244548/2025. 

 OF. 526/2025 – DA CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS – RS, QUE 

ENCAMINHA MOÇÃO DE REPÚDIO À REFORMA ADMINISTRATIVA EM 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL. 

 OF. 112/2025 – DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPEVA – SP, QUE 

ENCAMINHA MOÇÃO DE APELO PARA QUE SE PROMOVA O DEVIDO 

ANDAMENTO E PRIORIZAÇÃO DA PEC 18/2022. 

 OF. 189/2025 – DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO PRADO – RS, 

QUE ENCAMINHA VOTO DE REPÚDIO AO DECRETO Nº 12.686, DE 20 

DE OUTUBRO DE 2025. 

 OF. 758/2025 – DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEIRO – PB, QUE 

SOLICITA ENVIO DE EMENDA PARLAMENTAR PARA A CONSTRUÇÃO 

DE UM CENTRO MÉDICO ESPECIALIZADO PARA CRIANÇAS, NO 

MUNICÍPIO DE MONTEIRO –PB. 

 OF. 230/2025 – DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ – SP, QUE 

SOLICITA APOIO AO PROJETO DE LEI NO 3.85212025, DE AUTORIA 

DO DEPUTADO FEDERAL MARX BELTRAO (PP-AL), QUE INSTITUI A 

LEI FELCA, QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO, 

PROIBIÇÃO E CRIMINALIZAÇÃO DA ADULTIZAÇÃO E SEXUALIZAÇÃO 

INFANTIL NA INTERNET, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 OF. 252/2025 – DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ – SP, QUE 

SOLICITA APOIO AO PROJETO DE LEI N° 481/2025, DA DEPUTADA 

FEDERAL JACK ROCHA (PT-ES), EM TRAMITAÇÃO NA CAMARA DOS 

DEPUTADOS, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

CAMPANHAS INFORMATIVAS E EDUCATIVAS PERMANENTES SOBRE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, NOS 

TERMOS DA LEI N° 11.340, DE 2006 (LEI MARIA DA PENHA), E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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 OF. S/Nº DO MOVIMENTO PCD E RAROS, QUE ENCAMINHA NOTA 

TÉCNICA DO DECRETO N° 12.686, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025, DE 

INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A 

REGULAMENTAÇÃO DA POLITICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

ESPECIAL INCLUSIVA, DIANTE DOS POTENCIAIS PREJUÍZOS QUE 

TAL NORMA PODE ACARRETAR AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, COM ALTAS 

HABILIDADES OU SUPERLOTAÇÃO. 

 CARTA DO SR. HENRIQUE JOSÉ VIEIRA MAIA, QUE EFETUA 

SOLICITAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO PL 4402/2025. 

 OF. 252/2025 – DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO – RS, QUE 

ENCAMINHA MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº67/2025, DE AUTORIA DO DEPUTADO FEDERAL 

HEITOR SCHUCH, QUE ELEVA O LIMITE DE RECEITA BRUTA ANUAL 

PARA ENQUADRAMENTO DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(MEI) E ESTABELECE MECANISMO DE REAJUSTE AUTOMÁTICO. 

 OF. 79/2025 – DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL – RS, QUE 

ENCAMINHA MOÇÃO DE REPÚDIO AO DECRETO Nº 12.686, DE 17 DE 

OUTUBRO DE 2025, EDITADO PELO GOVERNO FEDERAL, QUE 

INSTITUI A NOVA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

INCLUSIVA (PNEEI), EM RAZÃO DOS IMPACTOS NEGATIVOS QUE TAL 

MEDIDA REPRESENTA PARA O ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO NO BRASIL, ESPECIALMENTE PARA INSTITUIÇÕES 

DE EXCELÊNCIA COMO AS APAE'S. 

 OF. 383/2025 – DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTEIO – RS, QUE 

ENCAMINHA MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº67/2025, DE AUTORIA DO DEPUTADO FEDERAL 

HEITOR SCHUCH, QUE ELEVA O LIMITE DE RECEITA BRUTA ANUAL 

PARA ENQUADRAMENTO DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(MEI) E ESTABELECE MECANISMO DE REAJUSTE AUTOMÁTICO. 
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OS DOCUMENTOS ENCONTRAM-SE NA SECRETARIA DA COMISSÃO, 

À DISPOSIÇÃO DOS PARLAMENTARES INTERESSADOS, QUE 

PODERÃO SOLICITAR CÓPIA. 


